
PARINTINS

TERMO DE CONTRATO N' 4212026
Lei n'14.133, de 1" de abril de 202't

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEi/I ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E A
EMPRESA C G PRESTES inscrita no CNPJ' N"
28.440.651r0001-11, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS, Estado do Amazonas, com sede no(a) Praça Eduardo

Ribeiro, no 2042, Cenço, na cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.736/0001-69,
neste ato representado por seu PREFEITO, O Senhor MATEUS FERREIRA ASSAYAG, brasileiro,

residente e domiciliado à Rua Oriximiná, n." 1851 - Bairro Palmares, Parintins, Amazonas, portador da

Cédula dê ldentidade no 1 192092-0 - SSP/AM e CPF n' 626.731.90244, doravante dênominado

CONTRATANTE, e a empresa C G PRESTES inscríta no CNPJo No 28.440.651/000í -í 1, sediada na Rua

Recife, N' 2072, Cep: 69153-486, Bairro Nossa Senhora de Nazaré, município de Parintins/AM, no ato

representada pelo Titular o senhor CLEYDER GODINHO PRESTES, ldentidade no 10232362, CPF N"

1i7.223.122-Si, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

O3t2O26 e em observância às disposiçóes da Lei 14.133, de 1' de abril de 2021, resolYem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRONICA No 02/2026, mediante as

cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1.0. O objeto do presente instrumento é a CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÉNCIA DA

FAMíL|A Do MUN|cíPlo DE PARINTINS, nas condiÇÕes estabelecidas no Projeto Básico.

1.1. Objeto da contratação:

Rs 1.875.006,36

1.2. Vinculam esta contrataÇâo, independentemente de transcriçâo:

1.2.1. O Projeto Básico;

1 .2.2. A Proposta da Contratada;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O pÍazo de execução é de 90 (noventa) dias conta da ordem de servigo
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Rs 1.87s.005,35Rs 1.87s.006,36sERVrçO sERVrçO1 CONSTRUçÃO

Construção do
Centro de

convivência da

Família do município
de Parintins

TOTAL

1

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

Fornecedor: C G PRESTES - 28.440.651/0001-11
E-mail : cgprestesT3@hotmail.com
Telefone : (92) 9145-0387 - Whatsapp : (92) 99145-0387
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2.2. O prazo de contratação é de í80 (cento e oitenta) dias contados da assinatuÍa dÔ

instrumento, na forma do artiqo 105 da Le i n' 14.133. de 2021.

2.2.1 . A prorrogação de que trata êste item é condicionada ao ateste, pêla autoridade competentê,

de que as condi'çÕes e oi preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com a Contratada.

2.2.2. A ConlÍalada nâo tem direito subjetÍvo à prorrogação contratual

2.2.3. A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivô.

2.2.4. O contrato não poderá ser proríogado quândo a Contratada tiver sido pênalizado nas

sançôes de declâraÇâo de inidoneidade ou impedimento dê licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MOOELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. lV. Vll e
xv t)

3.1. O rêgime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim como os

prazos e condições d; conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico,

anexo a este contrato.

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

5, CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 1.875.006,36 (um milhão, oitocentos e sêtenta e
cinco mil e seis reais e trinta e seis centavos).

5.2. No valor âcima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçâo do objeto, lnclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e iomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da conÍatação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V e Vl)

ô.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ATt. 92. V)

7.1'ospreçosinicialmentecontratadossáofixoseirreajustáVeisnoprazodeumanoContado
da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mêdiante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo da

Construção - lNCb definido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente paÍa as obrigaçôes

iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
I

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos Íinanceiros do Último reajuste.
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t2



PRÊFEIÍURÂ OE
PAIIIITITINS

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5.
deÍinitivo(s)

Nas aferiçÕes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.

7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92. X. Xl ê XIV)

8.1. São obrigaçôes do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Projeto Bá§ico;

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoÍreções veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5.
Contratada;

Acompanhar e flscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pela

8.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objêto, no
prazo, forma e condiÇÕes estabelecidos no presente Contrato ê no Pro.ieto Básico

8]. Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgáo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pela Contratada;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste

8.9.1. A Administração terá o prâzo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro

feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias

8.1 1 . Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo pa

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes destê Contrato e em seus
anexos, assumindo como êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pêrfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versâo em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada se for o caso;

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação,

9.5. Atender às determinaÇÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supenor in.o 14.'133 de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles
solicitados;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quaÍo) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuÇão do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acordo com a boa têcnica ou que ponha em risco a SeguranÇa de pessoas ou bens de

terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato,
assumidas, todas as condiçÕes êxigidas parâ habilitação

em compatibilidade com as obrigaçÕes

t

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsâbilidade a

fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontàr dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

9.8. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: '1)prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3)

certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da

Contratada; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
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8.12. A Administragão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

têrceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES DA CONTRATADA (art. 92. XlV. XVI e XVll)

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);



PARINTtNS

g.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para eprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133 de 2021);

g.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscâl

do contrato, com a indicação dos empregatos que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116. oaráorafo

único. da Lei n.o 14.133. de 2021\

9.í5
contratoi

Guardar sigilo sobre todas as informaÇÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

comp lementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos ta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad.. 124 ll. d. da Lei n"

14.1 de 2021

seguintes infraçÕes
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g.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento_ adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas destã contÍato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

áémãnOaOos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÓes de boa técnica e

a legislaçáo de regência;

9.í9. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto ae ZOta, adàtando medidas eÍicazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força

da execuÉo deste contrato;

g.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislagâo pertinente,

"rrpri-ndo ". 
de1Àrminaçoes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuÉo do objeto

e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina'

g.21. Submeter previamênte, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos qué fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

g.22.Nâopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetona
condiçâo de aprendiz para os maiorei de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoiio anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

í0. cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (aÍt. 92' Xll)

lo.l.ACoNTRATADAdeveráprestargarantiacontratual,namodalidadeseguro.garantia,com
cláusula de retomada, no vatoi c*rãsóondente ã 5% (três por cento) do valor do Contrato inicial do

cont6to, conforme disposto no art. 98 c/c art.102 da Lei n; U1SZ1ZOZI e item 4.5'l do Projeto Básico.

10.2'oprazolimiteparaapresentaçãodagarantiaseránaassinaturadocontrato,nostermosdo
art. 96, §3" da Lei no 14j3312021.

,1. çLÁUSULA DÉClíl,lA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (art' 92' XIV)

11.j . A LICITANTE ou a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas

5
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11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause greve dano ao CONTRATANTE,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

'11.1.3. Dar causa à inexecuÇáo total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceítame;

11.1.5. Não manter e proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidãmente

justificado;

.11..1.6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11..1.7. Ensejar o Íetardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitagâo ou a execuçáo do contrato;

'11.'1.9. Fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1 .1 .'lO. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo; e

11.1.11. PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.84612013 (Lêianticorrupção).

11.2. A LICITANTE ou a CONTRATADA que cometer qualquer das infraçÕes administrativas

acima previstas será responsabilizada com as seguintes sançÕes:

| - Advertência: ll - Multa

o.l)Moratória-oatrasonaexecuçâodoobjetocontratado,semmotivaçâoaceitapelo
CoNTRATANTE, ensejará a aplicação de multa diária no valor correspondente a 0,10% (dez centésimos

por cento), calculada sobre o valor total do contrato até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou

seja, por 20 dias. o atraso superior a esse prazo poderá ensejar a extinção do contÍato;

o.2)Moratória-casooatrasosejasuperiora20dias,seráaplicadaamultadeS%(cincopor

cento) do valor do contrato,

o.3) Moratória - o atraso na apresentagâo da garantia contratual possibilitará a aplicaçâo da

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, até o limite máximo de 2% (dois por

cento), o que pode ocasionar a extinção do Contrato.

b.l) compensatóÍia - a conduta ilícita pela licitante que tenha durante o certame ensejará a

aplicaçâo de multa no percentual de 10% (dez por cento), do valor da proposta apresentada, sem

prejuízo da aplicaçáo de outras sançÕes previstas nesteedital;

b.2)compensatória-arecusaouonâocomparecimentodaadjudicatáriaemassinaro
contrato, quando regularmente notificada pelo CoNTRATANTE dentro do prazo de validade de sua

proposta ensejará o pagamento de multa de 1Oo/o (dez por cento), calculado sobre o valor total do

Contrato, sem preiuízo da aplicação de outras sançÕes previstas no Edital; e

b.3) compensatória - a inexecuçâo total do objeto contratado possibilitará a aplicação de multa

de 10% (dez por cênto) do valor do contrato, sem prejuÍzo da aplicação das demais penalidades

cabíveis
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III - lmpedimento de licitar e contratar; e

IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgâos de controle.

11.3.1. As sanções previstas nos subitens l, lll e lv do item 11.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no subitem ll da mesma cláusula.

11.3.2. Da aplicação das sançÕes previstas nos incisos do I, ll e lll do item 11.2 caberá recurso

no píazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da intimaçâo

11.3.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superioÍ, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do

recebimento dos autos.

11.3.4. Da aplicação da sanção prevista no subitem lV do item 11.2 câberá epenas pedido

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento.

11.3'5.orecuÍsoeopedidodereoonsideraçâoteráoefeitosuspensivodoatooudadecisâo
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente'

11.3.6. Além da multa prevista no subitem ll do item 1 1.2, pelo descumprimento das obrigaÇÕes

contratuais ao coNTRATANTE aplicará multas conforme a gradâçâo êstabelecida nas tabelas seguintes:

QuadÍo - Multas or rada o

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736i0001-69Rua Jonathas Pedro$' 190 - CentÍo
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coRnespottoÊtlctnGRAU
0,2% sobrê o valor mensal do contíato01

0,4% sobre o valor mensal do contrato02

0,8% sobre o valor mensal do contrato03

1,6% sobre o valor mensal do contrato

3,2% sobre o valor mensal do contrato05
A 0% sobre o valor mensal do contrato06

INFRA o
GRAUDESGR oriil
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11.3. Na aplicação das sançôes serâo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Quadro - lnfraÇÕes. 0

04
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0601 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corpora

ou conse uências letais, or ocorrência
0602 Suspender ou inteÍromper, salvo motivo de força maior ou caso fortu ito,

SE TVI s contratuais, dia
03Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os servlços

contratados, em ado e dia

03

0204 Recusâr-sê a executar serv determinado pelâ fiscaliz , por servr
0305 Deixar de zelar las instala utilizadas, r item e r dia
02Deixar de cumprir determinagâo formal ou

ocorrência.
instruÇão do fiscalizador, Po0ô

0107 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou

náô atênda às necessidades, or funcionário e or dia
0608 Deixar de efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e

sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
or ocorrênciado contrato or dia erelacionadas à execu

02nUA ododeem Snto qU aPE Sr ProteçâfoÍnecedeXa peD Eq
a dad SSu me a OSd penaosn nedo leiem uo co pregxle çãos

o oco ncrêado em rearem sa-U losS eu SEeU elà

no

01Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anêxos não previsto
or ocorrênciar itêm enesta tabela dê multas,

10

0211 Deixar de cumprir quâisquer dos itens do edital e seus anexos náo previstos

nesta tabela de multas, apÓs reincidência formalmente notificada pelo Órgão

fiscalizador, item e ocorrência

11.4. A apliôaçáo de qualquer das penalidades previstas realizaÊse-á em processo administrativo

que assegurará o contraditÓrio e a ampla deÍesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 14.133 de2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999'

11.5. comete falta grave, podendo ensejar a extinção unilateral da avenga, sem pre.iuÍzo da

aplicaçáo de sanÇâo pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a uniáo, nos termos do art.

156, §4o, da Lei n'14.'133, de 2021, aquele que:

11.6. Não promover o recolhimento das contribuiçÕes sociais, previdenciárias e para com o FGTS

exigÍveis até o momento da apresentação da fatura, apÓs o prazo de '15 (quinze) dias da solicitaçâo do

CONTRATANTE.

11.7. O valor da mutta poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura, da garantia, ou do crédito

existente do CoNTRATANTE em relação à CoNTRATADA. Caso o valor da multa seja superioÍ ao do

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

11.8. Se a multa aplicada for superior ao valor da gaÍantia prestada, além da perda desta,

respondeÍá a CoNTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos evêntualmente

devidos pelo CoNTRATANTE ou, se for o câso, cobrada judicialmente, na forma da lei.

11.9. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data

do recebimento da comunicaçâo enviada pelo CONTRATANTE'

11.10. Decorridos 01 (um) mês sem que a CoNTRATADA tenha iniciado a prestaÇão da obrigaçáo

assumida, estará caracterizada a inexecução contratuat, ensejando a sua extinçáo

11.11. Também ficam sujeitas às penalidades previstas nos subitens lll e lV da cláusula do edital,

a CONTRATADA que:

11.12. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar,

recolhimento de quaisquer tributos;

por meio dolosos, fraude fiscal no

Prefcitura Municipal de Püintins - CNPJ 04.329 73610001{9Rua Jonatha§ Pedrosa 190 - Cçntro

Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail : lic arintins. -pov.br
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1 L 13. Tenha praticado atos ilÍcitos visando a fÍustrar os objetivos da licitação; e

11.14. Demonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo PÚblica em virtude

de atos ilÍcitos praticados.

11.15. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍveis

11.16. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovaçâo da garantia acarretarâ a

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo

de 5% (cinco por cento), o qual podeÍá ser glosado de pagamentos devidos.

11.17. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do

contrato, a titulo de garantia.

11.18. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base

nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuÍzo da manutençáo

da multa aplicada.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÔes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado parâ tanto

1?.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusâo do objeto, calo em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma

fixado para o contrato.

ouando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

a) flcará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas;

12.2.1
Contratada:

b)
admitidas em le

podêrá a Administraçâo optar pelâ extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

i para a continuidade da execução contratual

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estlp-uladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1231 Nesta hipótese, aplicam-se também os a e 139 sma L

12.3.2.AalteraÉosocialouamodiÍicâÉodafinalidadeoudaestruturadaempresanão
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12'3.2.1.Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráser
formalizado termo aditivo para alteraÉo subjetiva

12.4. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

12.4.1.Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Prefeiturd Municipal dc Parintins ' CNPJ 04 329.736/0001-69Rua Jonathas Pedrosa, 190' Centro 9
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: lic itacaotôoari ntins.aÍn.qov.br



12.5. A extinção do contrato náo conflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio (art.

PARINTINS

12.4.3. lndenizaçÕes e multas

131 . caout, da Le in."'14.133, de 2021\

12.6. O contrato poderá ser extinto:

12.6.1. caso se constate que a Contratada mantém vÍnculo de natureza técnica, comercial,

econômicâ, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitaÇão ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou
que deleà seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(ad. 14, inciso lV, da Lei n.'14.133, de 2021);

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurÍdice contratada possui administrador ou sÓcio

com poder de diregão, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contrataçáo ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do

órgão contratante (art. 3', § 30, do Decreto n.'7.203, de 4 de junho de 2010).

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. Vlll)

13.1. As despesas decorrentês da presente contratação correrão à conta de recursos específlcos

consignados no orçamento Geral da união deste exercÍcio, nâ dotaçâo abaixo discriminada:

. Unidade: 030101 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (FMAS);

. Programa de trabalho: 08 241 0034 í029 0000 Construção de centros de convivência;

. Natúreza da despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES;

. Fonte STN: 2.661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
(Exerc.Anterior) - PROGRAMA: 08.122.3310.2793.0007 - DESENVOLVIMENTO DE AçOES
DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA.

13.2. A dotagão relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovaÇão

da Lei Orçamentária respectiva e liberaÇâo dos crêdltos corrêspondentes, mediante apostilamento

contidas na Lei no 8.078 del ode Defesa do Cons umidor-enormase

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÓes contidas na Lei

no 14.'133 . de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
princípios gerais dos

contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterâções contratuais reger-se-âo pela disciplina dos

no 14.133. de 2021.

r simples

Prcfcitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.73610001-69Rua Jonathas Pedrosa, 190 - Certro

Parintin§ - Amazonas - CEP 69151-030

990 - Códi o

at1s. 124 e seouintes da Lei

15.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necesúrios, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de .iustificada
necessidade de antecipaÇão de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14 133, de 2021),

15.4. Registros quê não caracterizam alteração do contrato podem ser realizado,s- po

apostila, dispensadã a celebração de termo aditivo, na foÍma do art. 136 da Lei no 14.'133. de 2021.

E- Mail: licil Darinlins.a .sov.br
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i6. cúusuLA DÉclMA sExTA - PUBLIcAÇÂo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataÇÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sÍtio oficial na lnternet, êm atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'14.133, de 2021, e ao art. 8o. §2o.

da Lei n. 12.527. de2011 , c/c art. 7o. §3o, inciso V. do Decrêto n. 7.724, de 2012

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1")

Parintins, 22 de abtil de 2026

Represe O CONTRATANTE
MATEUS EIRA ASSAYAG
Prefeito nicipal de Parintins

Rep NTRATADA

.651/000't -1í
CLEYDER GODINHO PRESTES

Prcfcitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.73610001-69Rua ,onathas Pedrosa 190 - Centro

Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: [si134s91@Ed4tiq§é$4e]tb!

legal da C
CGPR

::.Igi+ElG

17.1. Fica eleito o Foro de Parintins/AM, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme art. 92. §1o. da Lei

n' 14.133121.
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